TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 84/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 557, 11 jan. 2013, p. 50-52.
Origem: Processo n. 83738-1/12 – Acórdão n. 4.221/2012 – Tribunal Pleno.
Ver também:
Instrução Normativa n. 37, de 19 de novembro de 2009.
Instrução Técnica n. 20, de 23 de maio de 2003-DCM.] 

Dispõe sobre o Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal e as remessas de informações para este, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 239, do Regimento Interno, 

RESOLVE

Art. 1º A continuidade da solução tecnológica Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal, doravante denominado SIM-AM, previsto no art. 24, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, como instrumento para o exercício do controle externo da administração pública municipal, fica regulamentada nos termos da presente Instrução Normativa.
Parágrafo único. A coletânea de dados a ser incluída no SIM-AM por meio da internet, na página do Tribunal, abrangerá os elementos suficientes para análise de Gestão Fiscal e acompanhamento do cumprimento da Lei de Transparência Fiscal, além de outros dados que possam ser requeridos para adequação à dinâmica do controle e dos procedimentos de fiscalização adotados pelo Tribunal.
Art. 2º Os dados carreados ao SIM-AM constituirão precipuamente, ainda, a base formativa para geração automatizada de demonstrativos financeiros, gerenciais e contábeis de natureza legal e regulamentar e para a composição da prestação de contas anual, conforme disposto em normativa própria.
§ 1º Independentemente do fechamento mensal, os dados e registros de natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária, patrimonial e dos demais objetos de fiscalização especificados pelas tabelas do Sistema, serão carregados no SIM-AM, observando-se, em particular, os seguintes prazos: 
I - empenhos: em tempo real, sendo assim considerado o dia seguinte ao de sua emissão, inclusive as anulações e cancelamentos;
II - licitações: nos prazos estabelecidos no art. 2º, da Instrução Normativa nº 37/2009, para fins de composição do Mural das Licitações Municipais; 
III – contratos: mensalmente, para fins do fechamento do mês em que tiver ocorrido a contratação ou quaisquer outras intervenções relacionadas, tais como: aditivos, distratos e rescisões, inclusive o registro de apostilamentos; e
IV - diários mensais da contabilidade, registros auxiliares e outros elementos não especificados nos incisos anteriores: mensalmente, considerada a regra de fechamento de mês contábil prevista no art. 6º, desta norma.
§ 2º Os textos das leis que autorizarem alterações orçamentárias de qualquer natureza, bem como dos decretos de abertura desses créditos, e, ainda dos atos de alterações salariais, deverão ser incluídos na base, em forma digitalizada, no mês de sua publicação e, por conseguinte, da produção dos efeitos jurídicos. 
§ 3º A consistência dos dados incluídos na página do Tribunal na internet será efetivada por ocasião do fechamento das remessas mensais ao SIM-AM.
§ 4º A veracidade dos dados cadastrados no SIM-AM é de estrita responsabilidade dos representantes legais e técnicos das Entidades municipais, a quem compete responder pelos registros e informações apresentados, ou por sua omissão.
Art. 3º O SIM-AM aplica–se aos Poderes Executivo e Legislativo, e respectivas entidades da administração indireta, incluindo os fundos com contabilidade descentralizada, os fundos previdenciários, as fundações, as autarquias municipais e as secretarias executoras de orçamento.
§ 1º As empresas estatais dependentes, tal como definidas pela Lei Complementar nº 101/00, são obrigadas a elaborar suas demonstrações contábeis sob o regime da Lei nº 4.320/64, e estão igualmente sujeitas a esta Instrução Normativa, no que couber.
§ 2º As normas desta Instrução Normativa aplicam-se aos Consórcios e Entidades congêneres, com personalidade jurídica de associação pública ou pessoa jurídica de direito privado, formados para a realização dos serviços e obras de interesse comum, constituídas por Municípios ou Entidades públicas municipais paranaenses, cuja sede esteja localizada no território do Estado do Paraná.
§ 3º Para os fins deste artigo, os fundos municipais com contabilidade descentralizada, independentemente da finalidade, deverão obrigatoriamente apresentar inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme os regulamentos da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 4º As empresas públicas e sociedades de economia mista não abrangidas pelo § 1º, sujeitam-se as tabelas cadastrais que lhes sejam pertinentes.
Art. 4º Cada entidade descrita no art. 3º e parágrafos, será responsável pela alimentação do SIM-AM e pelo fechamento das remessas mensais dos dados de seu âmbito de operação e funcionamento, em separado das demais, devendo cadastrar-se no site do Tribunal, na internet e obter sua senha de acesso.
§ 1º O fundo especial com contabilidade centralizada que realizar transações orçamentárias e financeiras estão dispensadas do SIM-AM, caso em que as informações necessárias à elaboração do Relatório de Gestão Fiscal serão obtidas dos dados enviados pela contabilidade da Prefeitura Municipal.
§ 2º As Câmaras Municipais com contabilidade realizada de forma centralizada no Poder Executivo estão dispensadas do encaminhamento do SIM-AM, caso em que, sem prejuízo das responsabilidades atribuíveis ao Presidente da Casa Legislativa, as informações necessárias à elaboração do Relatório de Gestão Fiscal serão obtidas dos dados enviados pela contabilidade da Prefeitura Municipal.
§ 3º Para efeito do SIM-AM, a opção entre a realização de contabilidade centralizada ou descentralizada deverá ser exercida pelos Chefes de ambos os Poderes na página do Tribunal na internet e a definição constitui pré-condição para o início dos registros contábeis.
§ 4º Ocorrendo alteração da sistemática de contabilização no transcorrer do exercício, a opção inicial quanto à forma de remessa deverá ser mantida até o encerramento deste.
Art. 5º Após a liberação da versão do SIM-AM na página do Tribunal na internet, a entidade poderá proceder à abertura de mês de trabalho no referido Sistema, mediante cadastro prévio e utilização da senha de acesso disponibilizada.
Art. 6º O fechamento das remessas mensais ao SIM-AM será realizado até o último dia útil do mês seguinte ao mês de competência dos dados, de conformidade com a Agenda de Obrigações para o exercício, aprovada por Instrução Normativa própria.
§ 1º O fechamento mensal individual da remessa ao SIM-AM dos meses de janeiro e fevereiro de cada ano poderá ocorrer até o último dia útil do mês de abril do mesmo ano, se tal prazo constar da Agenda de Obrigações para cada exercício, aprovada por Instrução Normativa própria.
§ 2º O fechamento considera a remessa mensal do lote que corresponder ao encerramento do mês contábil e o levantamento de seus demonstrativos contábeis.
§ 3º O fechamento mensal dos dados incluídos no SIM-AM, abrangendo os diários mensais da contabilidade e registros auxiliares da tesouraria e da arrecadação, será efetivado na página do Tribunal na internet, mediante confirmação da senha de acesso.
§ 4º O recebimento definitivo de cada remessa mensal deverá passar na validação efetuada pelas regras internas de consistência do SIM-AM. 
§ 5º O processamento dos testes de consistência pelo SIM-AM, para validação e confirmação da recepção com sucesso de cada remessa mensal, será efetivado de acordo com a ordem de fechamento do arquivo no Sistema, pelo interessado.
Art. 7º O sistema permitirá à entidade efetuar exclusões e correções de dados carregados ao SIM-AM unicamente enquanto não efetivado o fechamento da respectiva remessa mensal e antes do aviso de recebimento com sucesso.
Parágrafo único. A exclusão do arquivo para correção e novo fechamento, somente será possível quanto à última remessa mensal ao SIM-AM, e enquanto aqueles dados ainda não tiverem sido objeto de qualquer procedimento de análise por parte do Tribunal.
Art. 8º Os pedidos, devidamente motivados pelo interessado, de exclusões e correções, após a emissão de ato instrutivo, da obtenção automática da certidão liberatória ou de certidão para instrução de pleito de operação de crédito, serão processados por requerimento e apreciados pelo Presidente, após a manifestação da unidade técnica competente, nos termos do § 1º, do art. 525-C, do Regimento Interno.
Parágrafo único. Não serão acatados pedidos de reenvio de fechamento quando as alterações se referirem exclusivamente a eventos contábeis, hipótese em que as retificações deverão ocorrer pelos mecanismos técnicos admitidos, na forma de lançamentos de ajuste, estorno, cancelamento ou anulação, conforme o caso.
Art. 9º O Manual com a descrição das funcionalidades e orientações para a inclusão de arquivos de dados ao SIM-AM será divulgado na página do Tribunal na internet.
Art. 10. As regras de padronização e as tabelas cadastrais com as especificações e os formatos dos dados a serem incluídos no SIM-AM, encontram-se descritos no documento eletrônico “Layout SIM-AM” do respectivo exercício, disponível na página do Tribunal na internet.
Parágrafo único. O plano de contas padrão adotado no SIM-AM, atenderá à estrutura e especificações conceituais do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, editado e mantido pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo acrescido apenas de detalhamentos necessários ao atendimento de peculiaridades de controle identificadas pelo Tribunal, sem prejuízo da manutenção das diretrizes respectivas ao assunto e da tabela de fontes padrão, definidas na Instrução Técnica nº 20/03.
Art. 11. O SIM-AM constitui meio eletrônico para armazenagem e composição de base de dados, de modo que a progressão nos testes de consistência e aceite das informações e dados neste incluídos não pressupõe validação ou prova da regularidade dos atos da administração e tampouco elide irregularidades por quaisquer fatos e atos, que são de plena responsabilidade dos agentes dos respectivos entes e Entidades.
Art. 12. As normas da Portaria nº 548, de 22 de novembro de 2010, do Ministro de Estado da Fazenda, aplicam–se suplementarmente às disposições desta Instrução Normativa, no que se refere aos requisitos mínimos de segurança e contábeis do sistema integrado de administração financeira e controle utilizado no âmbito de cada Município. 
Art. 13. O não atendimento desta norma por qualquer uma das Entidades do Município sujeita seus titulares legais e técnicos às sanções previstas no Regimento Interno e implica nas restrições específicas de emissão de Certidões Liberatórias e de Certidões para Instrução de Pleitos de Operações de Crédito.
§ 1º O previsto no caput deste artigo inclui os Consórcios e Associações Públicas intermunicipais de natureza consorcial, cujas inadimplências para com a Agenda de Obrigações poderá acarretar o bloqueio da certidão liberatória de seus consorciados.
§ 2º O Consórcio público intermunicipal deverá fornecer as informações financeiras completas, para que sejam consolidadas nas contas de cada Município consorciado todas as receitas e despesas realizadas, visando o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101/00.
Art. 14. A parte eletrônica da Prestação de Contas Anual será composta com dados enviados pelo SIM-AM, constituindo–se na base informativa para a análise técnica e legal desta, conforme prevê o art. 216, § 1º do Regimento Interno.
§ 1º As demonstrações do cumprimento das exigências constitucionais de aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino e em ações e serviços de saúde pública constituem peças componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, sendo compostos com dados do SIM-AM, conforme disposto no parágrafo único do art. 293 do Regimento Interno.
§ 2º O recebimento eletrônico pelo sistema das remessas mensais de todas as Entidades integrantes da Administração direta e indireta do Poder Executivo, incluindo o cumprimento da mesma obrigação de remessa por parte do Poder Legislativo, constitui requisito técnico para apuração dos índices referidos no § 1º.
§ 3º A remessa dos dados informatizados através do SIM-AM substitui o encaminhamento físico dos anexos da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Lei nº 4.320/64 e, igualmente, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal determinados na Lei Complementar nº 101/00.
Art. 15. As Secretarias Municipais que sejam unidades executoras de orçamento deverão inscrever–se no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ), para efeito do previsto no art. 4º e para a geração de prestações de contas anuais.
Art. 16. As prestações de contas anuais dos Secretários Municipais que sejam ordenadores de despesas serão efetuadas observando–se o seguinte cronograma de inclusão:
I – de Municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes, todos os Secretários que sejam ordenadores de despesas; e
II – de Municípios que tenham entre 100.000 (cem mil) e 200.000 (duzentos mil) habitantes, apenas os Secretários Municipais da Educação e os Secretários Municipais da Saúde.
Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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